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INTRODUÇÃO: 

A pesquisa tem por objetivo investigar a relação entre propriedade de terra e 
colonização no Norte do Rio Grande do Sul, na Primeira República (1889-1930). Como 
recorte específico, analisa-se a problemática no grande município de Passo Fundo, ao 
tratar da apropriação de terras ocorrida nos anos finais do século XIX e o posterior 
processo de colonização, empreendido tanto pelo poder público, representado pela 
Comissão de Terras e Colonização, quanto pela iniciativa privada. 

Para verificar os impasses do acesso à terra e os sujeitos envolvidos, analisa-se 
o caso da “Posse dos Gonçalves”, situada no Polygono do Herval, às margens do rio 
Jacuhy, no 7º distrito de Passo Fundo, o qual veio à tona em 1926, por ocasião do 
inventário procedido pelos herdeiros de Salvador Gonçalves, que apontou, por um 
lado, para o apossamento de terras devolutas que faziam divisa ao lote por parte do 
proprietário, e por outro, a presença de intrusos, somado a irregularidades nas 
medições das terras para posterior distribuição da herança. 

 
 
DESENVOLVIMENTO: 

A grande região de Passo Fundo no período delimitado foi a sede e local de 
atuação da Comissão de Terras e Colonização, que tinha como objetivo regularizar a 
posse de terras e delimitar as terras públicas, destinando-as para a colonização. Para 
compreender a atuação desses agentes e a complexidade dessas relações, suas redes e 
estratégias, optou-se teórico e metodologicamente por uma abordagem de micro 
história, seguindo como fio condutor a Posse dos Gonçalves. 

Conforme a documentação levantada pela Comissão de Terras, Salvador 
Gonçalves adquiriu as terras originais em 1880, as quais faziam divisa com terras 
devolutas e terras de João Schell e Pedro Muller. Em outro inventário não autorizado 
efetuado em 1884 estas já faziam divisa com o Rio Jacuhy. A partir do estudo do caso é 
possível acompanhar o apossamento de terras devolutas por parte do proprietário, 
aumentando em oito vezes a área original da Posse Gonçalves; e ao mesmo tempo, a 
presença de intrusos nessas terras devolutas, que reclamam o esbulho de sua posse, e 



 

ainda, a intervenção do Estado, o qual indenizou a mesma área para um terceiro, a fim 
de proceder a colonização. 

Nesse contexto, a Comissão de Terras e Colonização de Passo Fundo atua como 
intermediária com o intuito de regularizar a Posse Gonçalves, acomodar os intrusos, 
rever a área da indenização e, acima de tudo, garantir a posse das terras devolutas ao 
Estado. 
 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Portanto, a Posse Gonçalves é representativa para compreender a 
complexidade do acesso e regularização da posse da terra na região.  

Apossamento de terras devolutas, expansão dos limites sobre terras vizinhas, 
medições irregulares, intrusão, eram as ocorrências comuns, arbitradas pela Comissão 
de Terras e Colonização de Passo Fundo. Nesse caso, a posse das terras retornou aos 
seus reclamantes, ou seja, a Comissão de Terras lidou de acordo com as normas, sem 
inclinação para um dos sujeitos. 
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NÚMERO DA APROVAÇÃO CEP OU CEUA (para trabalhos de pesquisa): Número da 
aprovação. 
 
 
 
ANEXOS: 
Poderá ser apresentada somente uma página com anexos (figuras e/ou tabelas), se 
necessário. 
 

 


